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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO,

101917S9/0001{2 Exercício: 2025

DECRETO N" 63 , DE Oí DE AGOST

30 03 01 FUNDo MUNtctPAL DE SAúDE

3S5 10 301 1001 2120.0000

lt

398 10.30í.1001.2120.0000

ATENÇÁO BÁSICA EM SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE D^ POPULAÇÂO

APLIcAçÔES DIRETAS
TRANSFERÊNCIAS E coNVÊNIoS FEDERAI$VINCULADoS
BLOCO DE CUSTEIO

ATENçÁo BÁSICA EM SAÚDE

ATENÇÁo BÁstcA À SAúDE DA popuLAÇÃo

TRANSFERÊNctAS A tNslru|ÇOES pRtvADAS sEM FtNS L

TRANSFERÊNctAS E coNVÊNtos FEDERAtgvtNcuLADos
BLOCO DE CUSTEIO

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

ATENÇÁO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÂO

APLIoAÇÔES DIRETAS
TRANSFERÊNctAS E coNVÊNtos FEDERAtS-vtNcuLADos
BLOCO OE CUSTEIO

ASStsrÊNCtAAMBULAToR|AL E HosptTALAR ESpEctALtz
AsstsrÊNclA DE MÉDtA E ALTA coMpLExtDADE HosptrA
TRANSFERÊNcAs A tNsflTUrÇôES PRTVADAS sEM FtNs L
TESOURO
REcuRSos PRoPRtos sAúoE

ASstsTÊNcIA AMBULAToRIAL E HoSPITAI.AR ESPEcIALIZ

AsstsrÊNctA DE MÉDtA E ALTA coMpLExlDAoE HosptTA
APLIcAÇÔEs DIRETAS
rRÂNSFERÊNclAs E coNVÊNlos FEDERAtS-vtNcuLADos
BLOCO DE CUSTEIO

ASSlSrÊNctA FARMAcÊuÍrca
MANUTENÇÃo DAs ATIVIDAoES DA FARMACIA BASICA

APLIcAÇÔEs DIRETAS
TRANSFERÊNctAs E coNVÊNros ESTADUAtS-vtNcuLADos
RECURSOS DO ESTADO

SIBLEY t}LI
ntt.

SEC.AIlJ'ABMINISIR
o DE 2025 - LEt N.255

363.000,00
F.R.: 0 05 18

266.000,00
F.R.: 0 05 18

150.000.00
F.R.: 0 05 18

í90.000,00
F.R.: 0 0l 02

500.000,00
F.R.: 0 05 í8

10.000,00
F.R.. O 12 22

E
L MÉtO

AçÃo

Abre no oremento vígente crálito adicional suplementar e da outras providéncias

DECRETÀ:
Àrtigo 1o.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional na irnportância de
RS1.890.000,00 distribuidos as seguintes dotações:

Suplementeçáo ( + ) 1.890.000,00

AnulaçPo

400 10.301.1001.2120.0000

3.1.90.00.00
05
300 010

3.3.50.@.00
05
300 010

3 3.90.m.00
05
300 0't0

3.3.50.00.00
01
001 004

3.3.90.00.00
05
300 010

3.3.90.00,00
02
300 026

408 10.302.1002.2121.0000

411 10.302.1002.2121.0000

432 10.303.1004.2124.0000
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Anulaçáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO,

10191799/0001{2 E\ercid@ 2025

DECRETO NO 63, DE 01 OE AGOSTO DE 2025. LEI N.255

30 03 O1 FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

422 10.302.10í1.1063.0000

375 10.122.1005.2116.0000 GESTÃO DA POL|TICA DE SAÚDE MUNICIPAL

MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

APLICAÇÕES DIRETAS
TRANSFERÊNctAs E coNVÊN tos FEDERAIS-vtNcuLADos
Gestão do SUS

REEoUtPAMENTo E tNFoRMATtzAÇÃo Do stsÍEMA DE s,/

AoUISIÇÁo DE VEIcULoS, MÔVEIs E EQUIPAMENToS PAF

APLICAÇÓES DIRETAS
TRANSFERÊNcAs E coNVÊNtos FEDERAtgvtNcuLAoos
BLOCO DE INVESTIMENTO

ATENÇÃo BASICA EM SAÚDE

ATENÇÂo BÁSIcA A SAÚDE oÀ PoPULAçÁo
APLTCAçóES DtRETAS
TRANSFERÊNctAS E coNVÊNtos FEDERA$vtNcuLADos
Geslão do SUS

4.4.90.00.00
05
300 011

3.3.50.00.00
01
001 004

3.1.90.00.00
05
300 025

3.3.S0 00.00
01
001 004

3.1.90.00.00
05
300 010

11.000.00
F.R.: 0 05 18

400.000,00
F.R.: 0 05 19

-403.000,00
F.R. Grupo: 0 05 18

Àrtigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

30 03 01 FUNDo MUNtctPAL DE SAúDE

389 10.123.1005.2117.0000 GESTÁo DA pollTrcA DE SAúDE MUNrctpAL -119.000,00

SUBVENÇÔES A ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS F,R. GruPO: O 01 02

TRANSFERÊNC|AS A tNsIÍutÇOES pRtvADAs sEM FtNS LU(

ÍESOURO
RECURSoS PRoPRtos sAúDE

397 10.30't.1001.2120.0000

399 10.301.1001.2120.0000 ATENÇÃo BÁSICA EM SAÚDE

ATENÇÁo BASIcA À SAÚDE DA PoPULAÇÁo
APLIcAÇÔES DIRETAS
TESOURO
REcuRSos PRoPRtos sAúDE

-921.000,00
F.R. Gíupo: 0 01 02

ASSISÍÊNCIAAMBULAToRIALEHoSPITALARESPECIALIZAC -266,000.00
ASS|STÊNC|A DE MÉO|A E ALTA COMPLEXTOAOE HOSP|TALAF.R. cÍupo: 0 05 18

APLICAÇÔES oIRETAS
TRANSFERÊNctAS E coNVÊNtos FEDERA|S-vtNcuLADos
BLOCO DE CUSTEIO

406 10.302.1002.2121.0000

t0_tjAB00 Í0 ECA l"tfiÁ
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3.1.90.00.00
05
300 025



30 03 01

410

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA OESEMBARGADOR FILISMINO,
10191799/0001-02 Exercício: 2025

DECRETO NO 63, DE 01 DE AGOSTO DE 2025 - LEI N.255

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.1002.2121.0000 ASSISTÊNCh AMBULATORIAL E HOSPITALAR ESPÊCIALIZAC 61.OOO,OO

ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA coMPLExIoADE HoSPITALA F.R. GruPO; O 02

3.3.90.00.00 APL|CAÇÓES DTRETAS

02 TRANSFERÊNCAS E CONVÊNIOS ESTADUAI$VINCULADOS
3OO 026 RECURSOS OO ESTADO

418 10.302.10r0.1062.0000 AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE .11O.OOO,OO

EXECUÇÃO DE OBRAS EM IMÓVEIS PARA A MÊDN E ALTA C F.R. GTUPO: O 05 19

APLICAÇÔES DIRETAS
TRANSFERÊNCNS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULADOS
BLOCO DE INVESIIMENIO

ASSISÍÊNClA FARMACÊUTICA

MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA FARMACIA BASICA

APL|CÂÇÓES DTRETAS

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNlos FEDERAIS.VINCULADOS
BLOCO DE CUSTEIO

-10.000,00
F.R. Grupo: 0 05 18

-í.890.000,00

433 !0.303.í004.2124.0000

4.4.90.00.00
05
300 011

3_3.90.00.00

05
300 010

Anulação ( - )

Àrtigo 30.- Este decreto entra em vigor na dala de sua publicaÇão.

EDUARDO FONSECA LIRA

Eqt,A800 19*têi, CUPIRA, 01 de AGOSTO de 2025
MAT.25

PBfrflr0

Eduardo Lira

PREFEITO NICIPAL
E0-u480 0A f0NstcA tlÊA
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